
PODER
CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SAO PAULO

INDICAÇÃO N° 43/2021

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal em conjunto com à Diretoria competente, 

providencie a limpeza e reinstalação das traves no Complexo Esportivo “Rosangela Bono dos Santos 

- Danda", localizado no Conjunto Habitacional São Judas Tadeu em nosso Município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como principal objetivo atender aos anseios de diversos 

munícipes Lindoianos que utilizam o referido espaço público que atualmente se encontra desprovido 

de infraestrutura necessária para prática de atividades esportivas.

Cabe destacar a importância da prática de atividades físicas, uma vez que 

proporcionam integração e convívio social, aumentando a autoestima e a autoconfiança de jovens 

adultos, gerando maior autonomia na realização das atividades da vida diária.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta por se tratar de 

um assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 27 de janeiro de 2021.

Juliano Joaquim Granconato de Souza 
Vereador
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Bruno Fischer Tardelli 
Vereador

Maicon Jorge da Rosa 
Vereador

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador
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